
 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

Autoria: Vereador Jonimar Santos Oliveira 
 
 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 4928/2024  

(Ref. protocolo 1257/24) 

Declara de Utilidade Pública o 

“INSTITUTO PARAKLETOS”, com 

sede neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de 

suas atribuições previstas no art. 10, § 1º, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A : 

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública o “Instituto Parakletos”, entidade da sociedade 

civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) sob o nº 45.444.473/0001-16, com sede à Avenida Anders, nº 44, Bairro Nova 

Itaparica, neste Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Vila Velha, 10 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

BRUNO LORENZUTTI 

Presidente 
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                  1º Secretário                                                                    2º Secretário 
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